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CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2019 11:25 SOB Nº 20192060120.
PROTOCOLO: 192060120 DE 13/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900686328. NIRE: 32200997145.
POSTO VARGEM ALTA LTDA

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 14/02/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20240000850616

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 04.784.130/0001-13

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 03/07/2024, válida até 01/10/2024.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 03/07/2024.

Autenticação eletrônica: 001C.A73A.C3F0.D9CF

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003000350038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 22



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: POSTO VARGEM ALTA LTDA
CNPJ: 04.784.130/0001-13
Data de Expedição: 03/07/2024 15:28:05 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2023416384 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: POSTOVARGEMALTA@GMAIL.COM Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: POSTO VARGEM ALTA LTDA
CNPJ: 04.784.130/0001-13 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:10:20 do dia 24/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/11/2024.
Código de controle da certidão: A049.A0A7.615F.CDBE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.784.130/0001-13
Razão

Social: POSTO VARGEM ALTA LTDA ME

Endereço: AV JOSE CARLOS DAVID 265 / CENTRO / VARGEM ALTA / ES / 29295-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/06/2024 a 19/07/2024

Certificação Número: 2024062018531043651957

Informação obtida em 03/07/2024 15:26:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/07/2024 às 15:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 04.784.130/0001-13.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6685.97DC.45E2.2196 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/07/2024 as 15:26:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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MUNICÍPIO VARGEM ALTA - ES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
SETOR TRIBUTÁRIO 
RUA Vereador Pedro Israel David, SN, Parque de Exposição,
Vargem Alta - ES - CEP: 29.295-000
CNPJ: 31.723.570/0001-33 - TEL: (28) 3528-1900

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nº  2023  / 2024

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: POSTO VARGEM ALTA LTDA
CPF/CNPJ: 04.784.130/0001-13
Endereço: Avenida JOSE CARLOS DAVID Nº265 - CENTRO - Vargem Alta-ES CEP:
29295000 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal exigir valores relativos a tributos
municipais e seus acréscimos legais, bem como em razão de posterior lançamento ou apuração,
ou decorrentes de inexatidão da informação prestada pelo contribuinte ou, ainda, do
restabelecimento da exigibilidade do crédito tributário, inclusive quando objeto de processo
administrativo tributário e/ou acordo de parcelamento.

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Vargem Alta, na Internet, no endereço https://www.vargemalta.es.gov.br/

Emitida em: 03/07/2024

Validade: 60 dias

Prefeitura Municipal de Vargem Alta - ES, Quarta-feira, 3 de Julho de 2024

Chave de validação: 8de38eaf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: POSTO VARGEM ALTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.784.130/0001-13
Certidão nº: 46650151/2024
Expedição: 03/07/2024, às 15:24:04
Validade: 30/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que POSTO VARGEM ALTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 04.784.130/0001-13, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAutenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003000350038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: POSTO VARGEM ALTA LTDA

CPF/CNPJ: 04.784.130/0001-13

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:27:23 do dia 03/07/2024 , com validade até o dia 02/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: rbjdCRHwxQBNLklIZB1U

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
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Vargem Alta, 11 de julho de 2024.
 

De: Protocolo 
Para: Setor de Contratos 
 
Referência: 
Processo nº 102/2024 
Proposição: Reequilíbrio Econômico-financeiro - Externo n° 1/2024 
 
Autoria:
 
Ementa: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - POSTO VARGEM ALTA LTDA
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Solicita pedido de aditivo  
 
Ação realizada: Protocolado  
 
Próxima Fase: Verificar cumprimento
 
  
 

GEOVANA PAPACENA BETINI 
Adjunto de Secretaria 

3162166 2ªVIA
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Vargem Alta, 12 de julho de 2024.
 

De: Setor de Contratos 
Para: Setor de Compras 
 
Referência: 
Processo nº 102/2024 
Proposição: Reequilíbrio Econômico-financeiro - Externo n° 1/2024 
 
Autoria:
 
Ementa: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - POSTO VARGEM ALTA LTDA
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Verificar cumprimento  
 
Ação realizada: Verificado  
 
Descrição: 
Prezados, 
 
Segue Relatório de Cumprimento de Contrato da empresa Posto Vargem Alta LTDA, para
verificação da vantajosidade e demais providências que entender cabíveis. 
 
Att. 
 
 
Próxima Fase: Verificar vantajosidade
 
  
 

Tatiele Depolo Schaider 
Auxiliar Administrativo 

3508496
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98_________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, Nº77 – CEP 29.295-000 – FONE (28) 3528-1155 – VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO 

MEMORANDO N.º 03/2024 – GESTÃO DE CONTRATOS – CMVA – ES 

 

Vargem Alta-ES, 12 de julho de 2024  

 

ILMO. SRA. ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

Presidente da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES 

 

ASSUNTO: Relatório de Cumprimento Contratual – Empresa Posto Vargem Alta LTDA 

 

Prezada Presidente,   

O presente memorando tem por finalidade, informar que a empresa Posto Vargem 

Alta LTDA, executou fielmente até o presente momento, todas as cláusulas presentes no 

Termo de Contrato Administrativo N.º 04/2024, Processo Eletrônico N.º 102/2024, 

decorrente da Dispensa de Licitação n.º 000002/2024, firmado entre a Câmara Municipal 

de Vargem Alta – ES e a empresa mencionada. 

Sem mais para o momento, me coloco à disposição para eventuais esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

Atenciosamente,  

 

 

TATIELE DEPOLO SCHAIDER 
Gestora de Contratos CMVA-ES – Ato N.º 09/2024 
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Vargem Alta, 15 de julho de 2024.
 

De: Setor de Compras 
Para: Contabilidade 
 
Referência: 
Processo nº 102/2024 
Proposição: Reequilíbrio Econômico-financeiro - Externo n° 1/2024 
 
Autoria:
 
Ementa: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - POSTO VARGEM ALTA LTDA
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Verificar vantajosidade  
 
Ação realizada: Verificado vantajosidade  
 
Descrição: 
Com base nas Notas Fiscais que comprovam o valor de compra do combustível pelo Posto
Vargem Alta Ltda, e reportagens de caráter público noticiando o aumento do preço do
combustível, comprovado pelos autos fls. 15 a 21, somando-se a pesquisa realizada hoje
( 1 5 / 0 7 / 2 0 2 4 )   n o  s i t e  S E F A Z - E S
(https://internet.sefaz.es.gov.br/informacoes/combustivel/index.php), encaminho em
anexo relatório sobre o preço de combustível (Gasolina Comum) nos últimos 7 dias, na
região Sul do Estado do Espírito Santo.
 
Preço Médio da Gasolina Comum na Micro Região Sul (Posto x Consumidor Final) R$ 6,60. 
 
Diante do exposto, encaminho para verificação de disponibilidade orçamentária. 
 
 
Próxima Fase: Verificar disponibilidade orçamentária
 
  
 

IBERÊ PAIVA SANT'ANNA 
Assessor Parlamentar 

2051222
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Gasolina Comum
Gasolina Comum

Últimos 07 dias

Sul

Micro Região

Todos os municípios

Atenção:
Os dados apresentados obedecem o conceito de média ponderada e não contemplam as vendas do dia corrente, para acompanhar os valores em tempo real utilize o aplicativo
Menor Preço (https://youtu.be/WgtDbqzy7q0).
Alguns dados para determinados dias ou produtos combustíveis podem não ser apresentados neste monitor de preço devido às limitações impostas pelo art. 3º, § 2º, do
Decreto nº. 5.030-R de 15/12/2021

Distribuidor x Posto

Posto x Consumidor Final

Diferença - Distribuidor x Consumidor

15/07/2024, 14:03 SEFAZ - ES | Preços de Combustíveis

https://internet.sefaz.es.gov.br/informacoes/combustivel/index.php 1/2
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Vargem Alta, 18 de julho de 2024.
 

De: Contabilidade 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 102/2024 
Proposição: Reequilíbrio Econômico-financeiro - Externo n° 1/2024 
 
Autoria:
 
Ementa: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - POSTO VARGEM ALTA LTDA
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Verificar disponibilidade orçamentária  
 
Ação realizada: Verificado a disponibilidade  
 
Descrição: 
Em atendimento à solicitação feita a este setor, informo que há previsão orçamentária para o
reequilíbrio contratual solicitado:
 
Atividade nº 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
 
Elemento de despesa: n° 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo.
 
Subelemento de despesa: 3.3.90.30.01000 – Combustíveis e Lubrificantes
automotivos.
 
 
Próxima Fase: Verificar interesse e análise de documentação
 
  
 

IBERÊ PAIVA SANT'ANNA 
Assessor Parlamentar 

2051222
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98_________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, 77 – CEP 29.295-000 – FONE/FAX: (28) 3528-1155 – VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO 

 

Ofício nº 01/2024- CONTABILIDADE. 

 

 Vargem Alta – ES, 18 de julho de 2024. 

 

Ao Setor Jurídico da Câmara Municipal 

 

Assunto: Solicitação de reajuste de preço de combustível - gasolina comum – para 

reequilíbrio financeiro contratual. Ref. Contrato 04/2024. Processo: 102/2024. 

 

A empresa apresentou solicitação de reajuste de preço de gasolina, no valor de R$ 0,37 

(trinta e sete centavos), que passará do preço atual contratado de R$ 5,45 (cinco reais e 

quarenta e cinco centavos), para R$ 5,82 (cinco reais e oitenta e dois centavos). 

Para justificar esse acréscimo apresentou suas notas fiscais de aquisições de gasolina 

anexas ao processo, fls 15 a 17. Através das mesmas é possível verificar um acréscimo de 

7,13% no valor de aquisição da gasolina, correspondentes ao valor de R$ 0,37 (setenta 

centavos) solicitados. 

 

Atenciosamente. 

 

 

Iberê Paiva Sant’Anna 

Contador – CRC/ES- 020681/O  

ATO Nº 026/2024, de 16 de julho de 2024. 
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Vargem Alta, 18 de julho de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 102/2024 
Proposição: Reequilíbrio Econômico-financeiro - Externo n° 1/2024 
 
Autoria:
 
Ementa: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - POSTO VARGEM ALTA LTDA
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Verificar interesse e análise de documentação  
 
Ação realizada: Autorizado  
 
Descrição: 
Antes de emitir a Decisão, remeto para análise jurídico e emissão do Parecer.
 
 
Próxima Fase: Emitir parecer jurídico sobre o aditivo de prazo
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
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Vargem Alta, 23 de julho de 2024.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 102/2024 
Proposição: Reequilíbrio Econômico-financeiro - Externo n° 1/2024 
 
Autoria:
 
Ementa: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - POSTO VARGEM ALTA LTDA
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir parecer jurídico sobre o aditivo de prazo  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Descrição: 
Segue para providências.
 
 
Próxima Fase: Analisar parecer jurídico
 
  
 

JORGE TEIXEIRA GIRELLI JUNIOR 
ADVOGADO 

3296788 SPTC BS
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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PARECER JURÍDICO 

 

Da: Procuradoria Legislativa. 

 

Para: Vereadora Presidente da Câmara dos Vereadores de Vargem Alta - 

ES. 

 

Assunto: Aditivo contratual de acréscimo de 7,13% (ou R$ 0,37 [trinta e 

sete centavos]) no valor unitário pago por litro de combustível (gasolina) 

contido no contrato nº 04//2024 – CMVA, do Processo 102/2024 – CMVA – 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

Interessado: Presidente CMVA. 

 

O presente parecer recebe a seguinte ementa: 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO 

nº 104/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, QUE TÊM 

POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA), EM 

ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DE LOCOMOÇÃO DE 

VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VARGEM ALTA, PARA O ANO DE 2024. ADITIVO. 

AUMENTO DE 7.13% NO VALOR UNITÁRIO DO LITRO DO 

COMBUSTÍVEL PASSAGENS. INTELIGÊNCIA DO ART. 124, 

I, b e II d, art. 125 da LEI Nº 14.133/2021. POSSIBILIDADE. 

 

 

I - RELATÓRIO: 

 

A presidência desta Casa de Leis encaminhou à Procuradoria 

pedido de parecer sobre a possibilidade de Aditivo contratual de 

reequilíbrio de 7.13% no valor unitário do litro de combustível (gasolina) 

contido no contrato nº 04/2024 do Processo 102/2024 – Inexigibilidade de 

Licitação. 

 

 

Veio o processo integral. 

 

É o bastante a relatar. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO: 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
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De início, cumpre esclarecer que compete a essa 

Procuradoria, única e exclusivamente, prestar assessoria, sendo este 

parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade 

da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 

discricionária do administrador público competente, tampouco examinar 

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou 

financeira, salvo hipóteses anormais. 

 

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros 

determinados pela Lei nº 14.133/21. 

 

Pois bem, o procedimento licitatório está numerado, assinado 

e autuado, atendendo a exigências contidas do Art. 12 da lei 14.133/2021 

(Lei de Licitações). 

 

Observo, a comprovação de dotação orçamentária própria 

para atender a despesa, tendo sido igualmente atestada à previsão de 

recursos financeiros suficientes. 

 

Válido destacar em princípio, que a administração poderá 

modificar, unilateralmente, os contratos administrativos para melhor 

adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 

contratado, vejamos: 

 

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por 

esta Lei confere à Administração, em relação a eles, 

as prerrogativas de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor 

adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

 

      Ademais, o reajuste de preços nos contratos administrativos uma 

faculdade contratual autorizada pela Lei n° 14.133/2021, para quando 

necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, vejamos: 

 

art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

 

I - unilateralmente pela Administração: 
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b) quando for necessária a modificação do valor 

contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o 

inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 

compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

 

 

Corroborando com o presente entendimento, o jurista Celso 

Antônio Bandeira de Mello, em sua obra “Contratos Administrativos 

Acréscimos de obras e serviços Alteração. Revista Trimestral de Direito 

Público n.º 2, São Paulo: Malheiros, p. 152. sobre a matéria: 

 

“É perfeitamente natural ao contrato administrativo a 

faculdade de o Estado introduzir alterações 

unilaterais. Trata-se de instrumentá-lo com os poderes 

indispensáveis à persecução do interesse público. 

Caso a administração ficasse totalmente vinculada 

pelo que avençou, com o correlato direito de o 

particular exigir a integral observância do pacto, 

eventuais alterações do interesse público – 

decorrentes de fatos supervenientes ao contrato – 

não teriam como ser atendidas. Em suma, a 

possibilidade de o Poder Público modificar 

unilateralmente o vínculo constituído é corolário da 

prioridade do interesse público em relação ao 

privado, bem assim de sua indisponibilidade”. 

 

Assim, podemos concluir que o contratado está obrigado ao 

aceitar, desde que nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
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Analisando o caso em tela podemos constatar que o valor 

do acréscimo no quantitativo contratual solicitado não ultrapassa a 25% 

do valor global contratado. Portanto, dentro do limite previsto no I, b, do 

Art.124 e art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

Em relação ao reajuste de preços nos contratos 

administrativos é uma faculdade contratual autorizada pela Lei n° 

14.133/2021, para corrigir os efeitos ruinosos da inflação, bem como o 

reajuste não é decorrência de imprevisão das partes contratantes; ao 

revés, é previsão de uma realidade existente, que vem alterando a 

conjuntura insuportável para o executor de obras, serviços ou 

fornecimentos de longa duração, senão vejamos: 

 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão 

ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 

 

II - por acordo entre as partes: 

 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

 

  Assim, os contratos poderão ser alterados para restabelecer a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis. 

 

Corroborando com o presente entendimento, o jurista Celso 

Antônio Bandeira de Mello, em sua obra “Curso de Direito Administrativo”, 

Editora Malheiros, p. 347 assim assevera: 

 

“... o equilibro econômico financeiro é a relação de 

igualdade formada, de um lado, pelas obrigações 

assumidas pelo contratante no momento do ajuste e, 
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de outro lado, pela compensação econômica que 

lhe corresponderá”. 

 

A jurisprudência produzida pelo Tribunal de Contas da União 

é no mesmo sentido: 

 

10.3 Revisão de preços (ou reequilíbrio ou 

recomposição) é o instituto previsto no Inciso II, item 

“d”, §§ 5º e 6º, todos do art. 65 da Lei n. 8.666/93. Tem 

por objeto o restabelecimento da relação entre os 

encargos do contratado e a retribuição da 

Administração pactuados inicialmente, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis bem como nos casos de 

força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fato da 

Administração. 

 

10.4. O direito à revisão independe de previsão em 

edital ou contrato ou de transcurso de prazos. As 

alterações de preços estão autorizadas sempre que 

ocorrerem fatos imprevisíveis que desequilibrem 

significativamente as condições originalmente 

pactuadas e devem retratar a variação efetiva dos 

custos de produção. Trecho do Acórdão TCU 

1309/2006 – Primeira Câmara.  

 

A Advocacia Geral da união chegou a expedir Orientação 

Normativa que igualmente determina que o reequilíbrio econômico 

financeiro deverá se dar independente de previsão editalícia: 

 

O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO PODE 

SER CONCEDIDO A QUALQUER TEMPO, 

INDEPENDENTEMENTE DE PREVISÃO CONTRATUAL, 

DESDE QUE VERIFICADAS AS CIRCUNSTÂNCIAS 

ELENCADAS NA LETRA "D" DO INC. II DO ART. 65, DA LEI 

No 8.666, DE 1993. INDEXAÇÃO: REEQUIÍLIBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO. REQUERIMENTO. 

CONCESSÃO. PREVISÃO. CONTRATO. Orientação 

Normativa 22 da AGU, de 1º de abril de 2009. 
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O reajuste no preço unitário do litro da gasolina se justifica 

pelo aumento promovido pela Petrobrás no dia 09/07/20241, culminando 

no reajuste ora citado. 

 

Vale ressaltar ainda, que o preço praticado pela empresa 

contratada, mesmo com o reajuste solicitado, se encontra muito abaixo 

da média nacional, conforme documentação anexa ao processo 

epigrafado. 

 

Por fim, observo que a minuta do aditivo contratual a ser 

firmado com a contratada, que acompanha o requerimento, encontra-

se em consonância com o Art. 91 da lei 14.133/21, observando todas as 

exigências cabíveis, sendo coerente com as disposições do edital. 

 

 

III – CONCLUSÃO: 

 

Diante do exposto, opino pela possibilidade de realização do 

aditivo contratual de 7.13% no valor unitário do litro de combustível 

(gasolina) no contrato nº 04/2024, firmado com a empresa POSTO 

VARGEM ALTA LTDA, oriundo do Processo 102/2024 – CMVA – 

Inexigibilidade de Licitação, vez que a situação concreta está 

devidamente justificada e trata de item essencial ao desenvolvimento 

das atividades dos vereadores e servidores da Câmara Municipal de 

Vargem Alta, nos termos da fundamentação citada supracitada. 

 

É o parecer que submeto, respeitosamente, à apreciação superior. 

 

Vargem Alta – ES, 23 de julho de 2024. 

 

 

 

JORGE TEIXEIRA GIRELLI JUNIOR 

OAB/ES 22.222 

Mat. 320 
 

 
1 https://agencia.petrobras.com.br/w/negocio/petrobras-ajusta-precos-de-gasolina-e-glp-para-distribuidoras 
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Vargem Alta, 24 de julho de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Setor de Contratos 
 
Referência: 
Processo nº 102/2024 
Proposição: Reequilíbrio Econômico-financeiro - Externo n° 1/2024 
 
Autoria:
 
Ementa: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - POSTO VARGEM ALTA LTDA
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Analisar parecer jurídico  
 
Ação realizada: Deferido  
 
Descrição: 

DECISÃO
 

Trata-se de pedido de aditivo contratual por meio do reequilíbrio econômico-financeiro
formalizado pela empresa contratada - POSTO VARGEM ALTA, em razão do aumento do
combustível tipo Gasolina Comum.
 
Com efeito, o processo seguiu todos os trâmites pertinentes, assim como foram acostados
todos os documentos comprobatórios, em especial a manifestação do setor contábil
afirmando existir dotação orçamentária e financeira para fazer frente a despesa com o
aditivo contratual.
 
Sobreveio aos autos o Parecer Jurídico, cuja análise sob o aspecto legal é intrínseca,
inclinando pela possibilidade do pedido.
 
Portanto, diante da legalidade e possibilidade do pedido feito pela contratada, no qual
demonstrou o aumento considerável do combustível, por meio das notas fiscais, denotando
uma sobrecarga superveniente à execução do contrato, DECIDO pela concessão do
reequilíbrio econômico-financeira ao POSTO VARGEM ALTA, ajustando o valor do
item nos termos do que dispõe o Parecer Jurídico.
 
Proceda a confecção e assinatura do termo aditivo, assim como a mudança no sistema
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informatizado e ulteriores publicações. 
 
 
Próxima Fase: Preparar aditivo de prazo
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
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Vargem Alta, 26 de julho de 2024.
 

De: Setor de Contratos 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 102/2024 
Proposição: Reequilíbrio Econômico-financeiro - Externo n° 1/2024 
 
Autoria:
 
Ementa: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - POSTO VARGEM ALTA LTDA
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Preparar aditivo de prazo  
 
Ação realizada: Encaminhar a presidência  
 
Descrição: 
Prezada,
 
Segue anexo Minuta de Termo Aditivo para proceguimento processual.
 
 
 
Att.
 
 
Próxima Fase: Verificar interesse e análise de documentação
 
  
 

CAIO CEZAR TURINI ROSSETTO 
Assessor Parlamentar 

3553095 -ES
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ADITIVO CONTRATUAL Nº 01/2024 

 
01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL Nº 002/2022 - 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

E A EMPRESA POSTO VARGEM ALTA LTDA, 

PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS 

QUE O INTEGRAM NA FORMA ABAIXO. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 39.289.723/0001-98, com sede na Rua 

Nelson Lyrio, Nº 77, Centro, Vargem Alta – ES, CEP 29.295-000, neste ato representada 

pela Vereadora Presidente da Câmara, Senhora  ALESSANDRA OLGA BORGES 

FASSARELLA, brasileira, solteira, vereadora, inscrita no CPF/MF sob o Nº 107.539.517-

89, residente e domiciliada na Rodovia Geraldo Sartório, s/nº, Castelinho, Vargem Alta - 

ES, CEP 29.295-000, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado, a Empresa 

POSTO VAREGEM ALTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.784.130/0001-13, situada 

na Avenida José Carlos David, Nº 265, Centro, Vargem Alta – Espírito Santo, CEP: 29.295-

000, neste ato representado legalmente pelo Senhor SOLIMAR FARDIN GRILLO, 

brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na localidade de Fruteiras Nova, 

s/nº, Distrito de São José de Fruteiras, Vargem Alta – Espirito Santo, CEP: 29295-000, 

inscrito no CPF sob o Nº 072.694.297-90,  doravante denominada CONTRATADO, 

resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO, ao contrato de fornecimento de combustível 

(gasolina comum), tudo de acordo com a Lei Federal Nº 14.133/21 e suas alterações, que 

se regerá mediante as Cláusulas e Condições que subseguem: 

 
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O objeto do Contrato Administrativo principal permanecerá inalterado, sendo este, a 

contratação de empresa especializada para fornecimento de 3.000L (três mil litros) de 

Combustível, Gasolina Comum, para abastecimento do Veículo Oficial da Câmara 

Municipal de Vargem Alta – ES, no ano de 2024, conforme especificações constantes no 

Processo Nº 102/2024, Dispensa Nº 002/2024 e seus anexos. 

 
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

2.1 – O presente Termo Aditivo fundamenta-se no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 
14.133/2021, em razão da oscilação no valor do combustível, devendo ser formalizado o 
reequilíbrio da seguinte forma:  

2.1.1 – Será exigido juntamente com a proposta de preços, a apresentação das notas 
fiscais de compra dos produtos correspondentes a data da licitação; 
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2.1.2 – Será aferido o percentual de margem entre o valor de compra do combustível 
e o valor de venda praticado em relação ao preço final da vencedora; 

2.1.3 – Este percentual constará em processo e servirá de parâmetro para os 
eventuais pedidos de reequilíbrio.  

2.2 – A Contratada, para solicitação de reajuste ou reequilíbrio, deverá apresentar seu 
pedido, devidamente justificado e fundamentado, fornecendo, inclusive, documentos 
comprobatórios que corroborem o aumento ou decréscimo, podendo ser Notas fiscais de 
compra para aplicação do percentual de margem e planilha com demonstração dos 
cálculos. 

2.3 – A efetivação do reequilíbrio econômico e financeiro será efetivado na data da 
confecção e assinatura do respectivo termo, devendo ser assinado pelas partes. 

2.4 – Nenhuma alteração de preços será concedida de forma retroativa ao da decisão dada 
pela Câmara Municipal de Vargem Alta-ES. 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 – Pelo Presente Termo Aditivo, resolvem as partes, proceder com a formalização do 
equilíbrio econômico-financeiro no preço unitário do objeto licitado (gasolina comum), que 
passará a ser de R$ 5,82 (cinco reais e oitenta e dois centavos) por litro.  

 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 – As despesas decorrentes da execução deste Aditivo Contratual correrão à conta da 
Atividade: Nº 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal - Elemento de 
despesa: N° 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo – Subelemento de despesa: 
3.3.90.30.01.000 – Combustíveis e Lubrificantes Automotivos.  

 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO  

5.1 – Ficam inteiramente ratificadas em todos os seus termos, cláusulas e condições, as 
disposições contratuais originais no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou 
modificadas pelo presente termo, o qual fica fazendo parte integrante e inseparável do 
Contrato Administrativo Nº 04/2024. 

 

6.0 – CLÁUSULA SEXTA – DA EFICÁCIA  

6.1 – O presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, e eficácia 
a partir da data de sua publicação. 

 
7.0 – CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

7.1 – Fica eleito o foro da comarca de Vargem Alta-ES, para dirimir qualquer dúvida ou 
contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo em duas vias de igual teor e 
forma, para que produza seus efeitos legais. 

 

Vargem Alta – ES, 25 de julho 2024. 

 

 

 

___________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
REPRESENTANTE LEGAL  

 
 

__________________________________ 
POSTO VARGEM ALTA LTDA 

SOLIMAR FARDIN GRILLO 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________ 

Nome: 
CPF nº: 
 

 

_________________________________ 

Nome: 
CPF nº: 
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Vargem Alta, 02 de agosto de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Contabilidade 
 
Referência: 
Processo nº 102/2024 
Proposição: Reequilíbrio Econômico-financeiro - Externo n° 1/2024 
 
Autoria:
 
Ementa: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - POSTO VARGEM ALTA LTDA
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Verificar interesse e análise de documentação  
 
Ação realizada: Encaminhar à contabilidade  
 
Descrição: 
Remeto o presente para juntar o empenho.
 
 
Próxima Fase: Suplementar dotação
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003400350039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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RUA NELSON LYRIO 77, 77  - CENTRO - VARGEM ALTA - ES -  CEP: 29295-000 CNPJ:
39.289.723/0001-98 Tel: 2835281155 Fax:  Site: www.cmva.es.gov.br/

Câmara Municipal de Vargem Alta

Câmara Municipal de Vargem Alta

Item

Autorização de Empenho
Nº 000034/2024

 Especificação Valor Total

Secretaria  CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

Quantidade UnitárioUnidade

Processo  000102/2024

Origem  Dispensa Nº 000002/2024  000004/2024

Dotação  010100.0103100012.001.33903000000.150000009999 Ficha-Fonte
 00008-15000000999
9

Fornecedor  POSTO VARGEM ALTA LTDA ME CNPJ  04.784.130/0001-13

Endereço
 RUA PAULINO FRANCISCO MOREIRA, SN - CENTRO - VARGEM ALTA -
ES - CEP: 29295000

Telefone  2835281034

Marca

 Contrato

Lote

30/7/2024

GASOLINA COMUM  16.499,682834,9963 5,8200 LT   00001   00001

  Total Geral 16.499,68

1 / 1

Prazo de Entrega/Execução:

Contratação de empresa para fornecimento de combustível tipo GASOLINA COMUM para abastecimento do veículo oficial da
Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, em atendimento às demandas de transporte e locomoção dos vereadores e
servidores durante o ano de 2024

5 dia(s) Condição de Pagamento:

Almoxarifado:

Fornecedor:

Recebi(emos) os Ítens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de Serviço Em, ____/____/_______

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em ___/___/_____. Prazo de Entrega:__________ Pagamento: __________

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003200330035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 62



Vargem Alta, 05 de agosto de 2024.
 

De: Contabilidade 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 102/2024 
Proposição: Reequilíbrio Econômico-financeiro - Externo n° 1/2024 
 
Autoria:
 
Ementa: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - POSTO VARGEM ALTA LTDA
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Suplementar dotação  
 
Ação realizada: Encaminhar a presidência  
 
Descrição: 
Boa tarde, 
 
O processo veio para anexar empenho e suplementar dotação, porém não será necessária a
suplementação de dotação. 
 
Encaminho para conhecimento e posterior envio para a contabilidade ou comunicação. 
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 
Próxima Fase: Verificar interesse e análise de documentação
 
  
 

Vanessa de Paula Barboza Girelli Ferreira 
Contadora 

 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003500340033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA   
ESPIRITO SANTO 
39.289.723/0001-98
NOTA DE EMPENHO Nº  0000210/2024 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2024 Tipo: Estimativo

Ficha : 0000008
Processo : 0000102/2024

30/07/2024Data :
16.499,68Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000034/2024

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

01 - LEGISLATIVA

031 - AÇÃO LEGISLATIVA

0001 - GERENCIAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

150000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

SANTO DUMONTBairro :

RUA RUA ELIZEU GASPARINI

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :04.784.130/0001-13

VITÓRIA

ESPIRITO SANTO

4079 - POSTO VARGEM ALTA LTDA. ME

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835281034

Histórico : Contratação de empresa para fornecimento de combustível tipo GASOLINA COMUM para abastecimento do veículo oficial da Câmara
Municipal de Vargem Alta ? ES, em atendimento às demandas de transporte e locomoção dos vereadores e servidores durante o ano de 2024.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 16.499,6821.777,27 5.277,59

(dezesseis mil quatrocentos e noventa e nove reais  e sessenta e oito centavos )

33903001000 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOSSubelemento:

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : 000002/2024Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O

Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :

0000002/2024 DISPENSA

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000102/2024

C O N T R A T O

Compras Nº 0000004/2024Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 31/12/2024

Nome

C E N T R O  D E  C U S T O

ValorCódigo

209 CAMARA MUNICIPAL 16.499,68

16.499,68Total

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 16.499,6816.499,68522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 16.499,6816.499,68622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 16.499,6816.499,68821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 16.499,6816.499,68822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
VARGEM ALTA, 30 de julho de 2024

ALESSANDRA OLGA B. FASSARELLA
Presidenta

VANESSA DE P. B. GIRELLI FERREIRA
Contadora

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Vanessa de Paula B. Girelli FerreiraINSERÇÃO: Vanessa de Paula B. Girelli Ferreira
Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 310037003200350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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Vargem Alta, 06 de agosto de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Contabilidade 
 
Referência: 
Processo nº 102/2024 
Proposição: Reequilíbrio Econômico-financeiro - Externo n° 1/2024 
 
Autoria:
 
Ementa: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - POSTO VARGEM ALTA LTDA
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Verificar interesse e análise de documentação  
 
Ação realizada: Encaminhar à contabilidade  
 
Descrição: 
Segue para providências
 
 
Próxima Fase: Suplementar dotação
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
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com o identificador 320031003500360033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 
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Vargem Alta, 07 de agosto de 2024.
 

De: Contabilidade 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 102/2024 
Proposição: Reequilíbrio Econômico-financeiro - Externo n° 1/2024 
 
Autoria:
 
Ementa: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - POSTO VARGEM ALTA LTDA
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Suplementar dotação  
 
Ação realizada: Encaminhar a presidência  
 
Descrição: 
Bom dia,
 
Não consigo enviar o referido processo para outro setor além da presidência. Se for possível
enviar para a comunicação por favor.
 
Obrigada 
 
 
Próxima Fase: Verificar interesse e análise de documentação
 
  
 

Vanessa de Paula Barboza Girelli Ferreira 
Contadora 
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Vargem Alta, 15 de agosto de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Comunicação 
 
Referência: 
Processo nº 102/2024 
Proposição: Reequilíbrio Econômico-financeiro - Externo n° 1/2024 
 
Autoria:
 
Ementa: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - POSTO VARGEM ALTA LTDA
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Verificar interesse e análise de documentação  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue para providências.
 
 
Próxima Fase: Para Conhecimento
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
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